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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br


ATA
 

ATA DA SESSÃO DE ANÁLISE DA PROPOSTA VINCULADA À TOMADA DE PREÇOS Nº
001/2021

 
Aos vinte e sete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, às 11h00min, a Coordenadoria de
Licitação (COLIC) do Tribunal de Justiça do Amazonas (TJAM), localizada no Centro Administrativo
Des. José de Jesus Ferreira Lopes, situado na Av. André Araújo, s/ nº, Aleixo, Manaus/Am, CEP: 69060-
000, reuniu-se em sessão interna para dar continuidade ao certame em etapa de aceitabilidade. Que
procedeu-se a análise das propostas de preços RETIFICADAS apresentadas por FVB CONSTRUCAO E
SINALIZACAO DE TRANSITO EIRELI, CNPJ 07.581.251/0001-56, e, RF SERVIÇOS DE
ENGENHARIA LTDA, CNPJ 14.829.252/0001-32, vinculados à Tomada de Preços nº 001/2021, oriunda
do Processo Administrativo nº 2020/000018756-00. QUE o procedimento de análise foi realizado à guisa
da Cláusula Oitava e da Cláusula Décima ambas do Edital. QUE de acordo com a análise técnica a
Secretaria de Infraestrutura, no corpo do Ofício 152/2021-SEINF (anexo), aponta em conclusão que: em
relação à FVB CONSTRUCAO E SINALIZACAO DE TRANSITO EIRELI: "para que realize correções
na proposta da licitante constatada por esta Secretaria, novamente, em relação aos itens de Planilha
Sintética e de Planilha Analítica, a fim de que se possa emitir parecer definitivo sobre a proposta
apresentada"; QUE, neste ato, em vista de todo o exposto, a Coordenadora da Coordenadoria de Licitação,
nos termos da Cláusula 10.16, REQUISITA o cumprimento de diligência pela empresa FVB
CONSTRUCAO E SINALIZACAO DE TRANSITO EIRELI para que apresente manifestação na forma
indicada pela área técnica. QUE o prazo para cumprimento da diligência será de 05 (cinco) dias úteis,
encerrando no dia 05/08/2021, às 14:00 (horário de Manaus), a serem encaminhadas por duas vias: meio
eletrônico (e-mail: cpl@tjam.jus.br) ou no Setor de Protocolo deste TJAM. QUE, em razão da diligência
solicitada, a manifestação sobre a proposta retificada da Empresa RF SERVIÇOS DE ENGENHARIA
LTDA, CNPJ 14.829.252/0001-32 será feita na próxima ata de aceitabilidade de proposta, quando o
resultado final da Etapa de Aceitabilidade será divulgado por Ata desta Comissão no Diário de Justiça
Eletrônico – DJE e no site deste Tribunal (link:https://www.tjam.jus.br/index.php/documentos-
licitacao/editais-avisos-erratas-e-docs/licitacoes-2021/tomadas-de-preco/tomada-de-precos-n-001-2021),
sendo esclarecido que os anexos serão apenas, publicados neste último. QUE fica fixado a data para
divulgação de resultado no dia 12/08/2021, no DJE e no site. QUE o prazo de recurso desta Etapa de
Aceitabilidade iniciará no dia 16/08/2021 e encerrará no dia 20/08/2021, às 14:00 (horário de Manaus).
QUE nada mais havendo a tratar, a Coordenadora encerrou a sessão de divulgação da análise da proposta
de preços.
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Thaiza Lopes Evangelista <thaiza.evangelista@tjam.jus.br>

DILIGENCIA - PROPOSTA RETIFICADA FVB

3 mensagens

Nivia Passos <licitacao@fvbsinalizacao.com.br> 19 de julho de 2021 14:21
Para: cpl@tjam.jus.br

Boa tarde,

Segue em anexo Proposta de Preço ajustada, conforme solicitado em ATA .

Att,

SETOR DE LICITAÇÃO 
FVB CONSTRUÇÃO E SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 

PROPOSTA DE PREÇOS-RETIFICADA.pdf

913K

Wendell Martins do Nascimento <wendell.nascimento@tjam.jus.br> 20 de julho de 2021 08:20
Para: "de Engenharia, Divisão" <engenharia@tjam.jus.br>, "Garcez, Marcelo" <marcelo.garcez@tjam.jus.br>, Rafael
Costa Fernandes <rafael.fernandes@tjam.jus.br>, "da Costa, Ricardo" <ricardo.correa@tjam.jus.br>, "akel, Rommel"
<rommel.akel@tjam.jus.br>
Cc: colic@tjam.jus.br

Senhores,


Para instruir os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação, encaminho para manifestação técnica do setor
demandante sobre os documentos de Proposta referente a Tomada de Preços n.º

001/2021 (PA n.º 2020/000018756-00) da Licitante  FVB CONSTRUÇÃO E SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO EIRELI.
Informo  que todos os documentos complementares encontram - se disponíveis no seguinte link:

https://www.tjam.jus.br/index.php/documentos-licitacao/editais-avisos-erratas-e-docs/licitacoes-2021/tomadas-de-
preco/tomada-de-precos-n-001-2021

A verificação de adequação da Proposta ao Projeto Básico dará subsídio para a aceitabilidade da oferta da licitante.


Sendo assim, questiono  à Divisão de Engenharia:


1) O objeto ofertado na proposta atende ao exigido no Projeto Básico?


Solicito, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até  21/07/2021, às 14h.


--

Atenciosamente,


Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Wendell M. do Nascimento

Comissão Permanente de Licitação (CPL)

Contato: (92) 2129-6743

[Texto das mensagens anteriores oculto]

PROPOSTA DE PREÇOS-RETIFICADA.pdf

913K

Rafael Costa Fernandes <rafael.fernandes@tjam.jus.br> 21 de julho de 2021 14:11
Para: Wendell Martins do Nascimento <wendell.nascimento@tjam.jus.br>
Cc: "de Engenharia, Divisão" <engenharia@tjam.jus.br>, "Garcez, Marcelo" <marcelo.garcez@tjam.jus.br>, "da Costa,
Ricardo" <ricardo.correa@tjam.jus.br>, colic@tjam.jus.br, "da Silva, Evelyn" <evelyn.xavier@tjam.jus.br>

Senhores,
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callto:(92)+2129-6743
https://mail.google.com/mail/u/1?ui=2&ik=f7a9d978d4&view=att&th=17ac3dcc9ee4f800&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_kraydf3e0&safe=1&zw


7/22/2021 E-mail de Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - DILIGENCIA - PROPOSTA RETIFICADA FVB

https://mail.google.com/mail/u/1?ik=f7a9d978d4&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1705742181945168800&simpl=msg-f%3A1705742… 2/2

Para instruir os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação, encaminhamos em anexo a manifestação
técnica desta Secretaria de Infraestrutura sobre os documentos da Proposta referente a Tomada de Preços n.º
001/2021 (PA n.º 2020/18756) da Licitante: FVB CONSTRUÇÃO E SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO EIRELLI.
Sem mais, é o que nos cabe concluir.
Atenciosamente

[Texto das mensagens anteriores oculto]
-- 


Diligencias - Laje Arnoldo FVB 3.pdf

331K
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Ofício 152/2021 – SEINF                                Manaus, 21 de Julho de 2021.

Assunto: Resposta a diligência da TOMADA DE PREÇO Nº 001/2021 PA 2020/000018756-00.

À Comissão Permanente de Licitação do TJAM

Prezados Srs, 

Ao cumprimentá-los, aproveitamos a oportunidade em que informamos a Vossa Senhoria, o resultado

da  terceira  análise  técnica da  Diligência da Tomada de Preço Nº  001/2021 que versa sobre a

avaliação dos critérios objetivos de habilitação das Propostas de Preço enviadas pela empresa FVB

CONSTRUÇÃO  com base no Projeto Básico ao PA 2020/000018756-00, a qual compartilhamos logo

abaixo:

1)  FVB CONSTRUÇÃO E SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO EIRELI – CNPJ 07.581.251/0001-56

Da Proposta de preços.

A descrição qualitativa e quantitativa dos serviços não está em ALINHAMENTO com o descrito no

Projeto  Básico,  por  constar  alterações nas planilhas  orçamentárias  sintética  e  analítica  conforme

demonstrado a seguir.

Da Planilha Orçamentária Sintética.

A descrição  qualitativa  e  quantitativa  dos  serviços  não está ALINHAMENTO com o  descrito  no

Projeto Básico. Os itens “1.1; 1.2; 2.4; 2.5; 3.1; 3.2; 3.3; 3.4; 3.7; 3,8; 3.9; 3.10; 3.11; 4.1; 5.1; 5.2; 5.3;

6.1; e 6.2 estão com valores totais acima da proposta  inicial  da licitante,  em desacordo com as

normas licitatórias. 



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Figura 1: Proposta atualizada da licitante



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Da Planilha Orçamentária Analítica.

A descrição qualitativa e quantitativa dos serviços não está em ALINHAMENTO com o descrito no

Projeto Básico. Os itens “1.1; 1.2; 2.4; 2.5; 3.1; 3.2; 3.3; 3.4; 3.7; 3,8; 3.9; 3.10; 3.11; 4.1; 5.1; 5.2; 5.3;

6.1; e 6.2” estão com valores totais acima da proposta inicial  da licitante, em desacordo com as

normas licitatórias e destacado na etapa anterior. 

Figura 2: Proposta inicial da licitante



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Do BDI e Encargos Sociais.

Quanto à composição do BDI e aplicação de encargos sociais na composição da mão-de-obra, a

proposta  da  licitante  atende aos  valores  propostos  pela  Administração,  estando  dentro  dos

parâmetros definidos nos Anexos V e VI do Projeto Básico, conforme analisado na proposta inicial da

licitante, conforme analisado na proposta retificada anteriormente. 

Dos Catálogos/Folders.

Quanto à apresentação de catálogos, folders ou documentos que comprovem a especificação técnica

dos  produtos  utilizados  no  sistema  de  impermeabilização  do  objeto  da  licitação,  a  proposta  da

licitante  atende aos requisitos propostos pela Administração definidos no Memorial Descritivo e no

item 16 do Projeto Básico, conforme analisado na proposta retificada anteriormente. 

Das Conclusões.

Com base nos documentos apresentados e analisados, a Secretaria de Infraestrutura solicita que

essa  prezada  CPL realize  diligência  junto  a  licitante  FVB CONSTRUÇÃO E SINALIZAÇÃO DE

TRÂNSITO EIRELI, inscrita no CNPJ 07.581.251/0001-56 para que realize correções na proposta da

licitante constatada por esta Secretaria, novamente, em relação aos itens de Planilha Sintética e de

Planilha Analítica, a fim de que se possa emitir parecer definitivo sobre a proposta apresentada.

Sem mais, é o que nos cabe concluir.

Rafael Costa Fernandes
Assistente Judiciário

SEINF - TJAM


